
Prefeitura , Municipal da EstAncia Bal•éria ~e ...... 
UTIDO DE SIO PIULO 

L~I N12 §5il, OE 29 OE JANEIRO DE 1.979 

Auteriza a abertura d• Crédit• Esp•ci•l 
n• VBler de~ 2.771.9881 85 (DOIS MI
LHÕES;;, SETECENTOS E SETENTA E UH Hlll.,NJI. 
~ECENTOS, E OITENTA E OITO CRUZEIROS; E ! 
ITIENTA E_ CINCO CENTAILOS) par;a pa~ar ae 
Ju!ze d• Direite da Gemarca de Ubatuba, 
parte da Açã• de Indenizaçãe mevida cen -tira a Prefeitura Municipal d• Ubati.ub.a. -
per Brandina S•rpa • Pa~la Se~pa, incl!!, 
siv• custas; heneráries advecat!ci•• •
e despesas precessuais decerrentes da 

Artige 112 - Fica auterizada a abertura ne Serviç• de Fin•!, 
ças desta Prefeitura de um Credite Eapecial,n• 
v~ler de~ 2.771.988,85 (DOIS MILHÕES, SETECE! 
TOS E SETENTA E UM MIL, NOVECENTOS E OITENTA E, 
OITO CRUZEIROS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)1 q•e .. ~..-_--

Artige 212 .. 

,,. ~ 

Mod. SA 8l • 2000 • 12/78 • MONIL 

tinade a pagar ae Ju!ze de IHreite da C.~ _, 

de Ubatuba part• da Açie de Indenizaçi• ••vid• 
centra a Prefeitura Municipal d• Ubatuba p.a 
Bnandina Serpa • Paula Serpa, incluinde-•• CU,! 

tas, heneráries advecat!ci•s • despesas pr•••!: 
suais-decerrentes da mesma. 

O pagamento d• valer cita de ne Artige lQ far• -~. 
ae-á ne decerrer deste exerc!ci•, cmnferme a- ~ 
carde hemelegade em Ju!z•, em 14 {quat•rze) • -parcelas da maneira que se exp•• abaix•s 
.. N• at• da h•m•l•gaçã• d• acerd• •m JuÍz••••• 

Em 

E.m 

Em 
Em 
Em 
Em 
Em 
Em 

•••••••••••••••••••••••••••••••• i$ 171.988,85 
31/01/19 ••••••••••••••••••••••• a 300:.000,00 
28/02/79 ••••••••••••••••••••••• ~ 400.000,00 
31/03/79 ••••••••••••••••••••••• ~ 150.000,00 
30/04/79 ••••••••••••••••••••••• íS 150.000,00 
31/05/79 ••••••••••••••••••••••• i$ 150.000,00 
30/06/79 ••••••••••••••••••••••• 11$ 150.000.oa 

31/07 /79 ••••••••••••••••••••••• ú$ 400. ººº• ºº: 
30/08/79 ••••••••••••••••••••••• i$ 150. ººº• ºª -

Em 31/08/79 ••••••••••••••••••••••• ~ 150.00'1t8'Ji 

centinua ••• 



)~~r~ 
l 

,.. . 

Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de .. ldl 
ESTIDD DE ,SIO PIULD 

cantinuaoãe da Lei n2 $50/79 

I 

Em 30/09/79 ••••••••••••••••••••• ~s 150,000,~ 

Em 31/10/79••••••••••••••••••••••\i;) 15090001 00 

Em 30/ll/79•••••••••••••••·••·•••íi$ 150.ooq,oo 
Em 31/12/79••••••••••••••••••••••~ 150.00Q,DO, 

Artlge 32 - Os recursas erçamentaries necessaries à ceb91. , - , 
tura de presente .credite serae fernecides p.,. 

l• Superavit Financeire apurade ne encerJ.'•••.!! 

te de exercicia d• 1978. 

Artigo 412 - As despesas referentes ae Cr,dita ara aberte, 

terãe a seguinte classificaçãe erçameAtariat 

70 4191 16.87.5231.19 - JUIZO DE DIREITO DA / 
- COMARCA DE UBATUBA - Valer iP$ 2. 771• 968, 85 // 

( Dais M'ilhies·;. Satecentes e Seten~a e U11 1Ú·l 

navecentus •·,..itB'nta a aite cruzeiree • eit•A, -ta • cince centav•s). 

Artige 511 - Esta Lei entrará em vigar na data d• sua putll~ 

caçãa, revegadas as dispesiç8es •• citntrllr iÍI._ 

Ubatuba_, 29 de Janeir.Í d• ·_19'79 

Carvallut. 

efeit•. Municipal 

S ... . C' J.. 
Registrada e publicada na · eçae rn ._.xpeliieAi;er 

d• Serviç• de Adniinistraçãe da Prefaitur.a Huni.eipal ili• E....,.. 

tância Bal•earia de Ubatuba, em 29 de janeire de 1919. 

lod. SA 83 - 2000 • 12/78 • MONll. 


